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PROVA DISCURSIVA

• Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso deseje, o espaço para rascunho indicado no presente caderno. Em seguida, transcreva

o texto para a FOLHA DE TEXTO DEFINITIVO da prova discursiva, no local apropriado, pois não será avaliado fragmento de

texto escrito em local indevido.

• Qualquer fragmento de texto que ultrapassar a extensão máxima de linhas disponibilizadas será desconsiderado.

• Na folha de texto definitivo, identifique-se apenas no cabeçalho da primeira página, pois não será avaliado texto que tenha qualquer

assinatura ou marca identificadora fora do local apropriado.

• Ao domínio do conteúdo, serão atribuídos até 40,00 pontos, dos quais até 2,00 pontos serão atribuídos ao quesito apresentação

(legibilidade, respeito às margens e indicação de parágrafos) e estrutura textual (organização das ideias em texto estruturado).

Quando não havia um Estado organizado, a solução dos conflitos se dava pela atuação dos próprios
interessados: a força vencia a disputa. No entanto, com a consolidação do Estado, atribuiu-se ao Poder
Judiciário, imparcial, a função de aplicar a lei na busca da pacificação social. Assim, a jurisdição garantiu ao
Estado a legitimidade para agir em nome do interesse público e, ao jurisdicionado, a segurança jurídica para
prosperar.

Considerando o texto acima, de caráter unicamente motivador, redija um texto dissertativo acerca da jurisdição. Seu texto deve incluir,

necessariamente,

< o conceito de jurisdição; [valor: 10,00 pontos]

< exposição fundamentada das modalidades de resolução dos conflitos: autotutela, autocomposição e

heterocomposição; [valor: 14,00 pontos]

< comentários sobre os princípios inerentes à jurisdição: investidura, territorialidade, indelegabilidade, inevitabilidade,

inafastabilidade e juiz natural. [valor: 14,00 pontos]
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